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Â cÂvinna MUNICIPAL Ds cÀJA§iÂR, tá
devidamente qualificada como CONTRATANTE, e a emprôsa trFX T§CNOLOGIA LTIA,
igualmente qualificada, na qualidade de CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1u - Fiça PRORROGADO o conkato n. (09/2021), por mais 12 (doze) meses contados

àpartir de 01 de cutubra d*2Q23.

Clausula 2u - O valor praticado para prestação dos selviços, não sofrerá alteração continrmndo a

vigarar com c valor mensal de R$ 9.488,29 (nove mil e quatr"ocentos e oitenta e oito reais e vinte
e nove centavos);

Ficam mantidas e inalteredas t+Cas as demais cláusulas ccntratuais"

E, por estarem
presente em duas vias, de igual tecr, sem espaços
juntamente com duas testemurhas abaixo nomeadas.

as partes justas e contratadas, assinam o

ou íasuras e paÍa um só efeito d* direito,

Cajatxar,em29 de setembro de2023.

MTINICIPÂI. DE CAJ
Vereador Cleber Candido Silva
Fresidente

EFX TECNOLOGIA LTDA
Eduardo Almeida de Freitas
Proprietririo
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Município de Cajamar
Orgão ou Entidade:CAMARÀ MUI'{ICIPAL DE CÂJÁ.MÂR
Contrato no(de origem): aditamentc no 2 ao contrato n" 0912021
Objeto: manutenção dos computadores daCâ;maraMuuicipal de Caiamar

Contratânte: CÂMÂRA MUNICIPÀL DE CA.IAMAR
Contratada: EF.X TECNOLOGIA LTDA

Na qualidade de Contratante e Contratado, respe*tivarnente, do Termo açima
identificado, €, çientes do seu encaminhamentc ao TRIBIINAL DE C*NTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamentc, damo*nos por CIENTES e

].{OTIFICÂDOS parâ acompanhar todos os atos da trarnitaçã* proeessual, até
julgamento final e sua publicação e, §e for o üaso e de nosso interesse, para,
nos prazos e Ras formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa.
interpor ÍecuÍsos e o mais que couber.
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachas e

decisões que r.ierem â ser tomados, relativamente ao aludido processCI, serão
publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativc, parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de çonformidade c*m o artig*
90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeirc de 1993, iniciando-sÊ, ã
paít1Í de então, a contagem dos prazos processuais.

Cajamar, 29 de setembro de 2023.
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